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(2017/0095920-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : SIEGRID BRODBECK DA SILVA 
ADVOGADOS : VILMAR LOURENÇO  - RS033559 

 IMILIA DE SOUZA  - RS036024 
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. PEDIDO NÃO 
CONHECIDO.
1. É manifestamente incabível a interposição de Pedido de 
Reconsideração  contra  decisão colegiada  por  ausência de previsão legal 
ou regimental.
2. Pedido de Reconsideração não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido de 
reconsideração, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os 
Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 11 de dezembro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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